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Atos do Prefeito 
 
 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais,      

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 049/20. DESIGNAR o servidor ANTONIO FIRMINO DA COSTA, matrícula 8368/23, Assessor de Suporte do 
Gerenciamento do Sistema de Registro de Preços – SEMAD, para responder junto a Presidência da Comissão Permanente de 
Licitação de Materiais, Serviços e Obras – CPLMSO/SEMAD, no período de 02/01/2020 à 31/01/2020, correspondendo as férias do 
Servidor DENILSON VILAR DE QUEIROS. 
 
PORTARIA Nº 050/20. EXONERAR a servidora ROSE TEIXEIRA MARTINS SILVA, Matrícula nº 7651/13, do cargo em comissão de 
Coordenador de Rotinas Administrativas, Símbolo CC3, da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 09/01/2020. 
 
PORTARIA Nº 051/20. EXONERAR a servidora LINDACI AGOSTINHO MENDES TAVARES, Matrícula nº 8542/13, do cargo em 
comissão de Coordenador de Marcaçao de Consulta, Símbolo CC5, da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 
09/01/2020. 
 
PORTARIA Nº 052/20. EXONERAR a servidora JOSILENE ROCHA DE ARAUJO TELLES, Matrícula nº 6973/65, do cargo em 
comissão de Assessor de Expediente, Símbolo CC6, da Secretaria Municipal de Habitação – SEMUHAB, a contar de 09/01/2020. 
 
PORTARIA Nº 053/20. NOMEAR RAFAELA DE OLIVEIRA LOPES, no cargo em comissão de Assessor de Expediente, Símbolo CC6, 
na Secretaria Municipal de Habitação – SEMUHAB, a contar de 09/01/2020. 
 
PORTARIA Nº 054/20. NOMEAR JOSILENE ROCHA DE ARAUJO TELLES, no cargo em comissão de Coordenador de Marcaçao de 
Consulta, Símbolo CC5, na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 09/01/2020. 
 
PORTARIA Nº 055/20. NOMEAR LINDACI AGOSTINHO MENDES TAVARES, no cargo em comissão de Coordenador da Divisão da 
Estratégia da Saúde da Família, Símbolo CC4, na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 09/01/2020. 
 
PORTARIA Nº 056/20. NOMEAR MARCIO TEODOSIO DA SILVA, no cargo em comissão de Coordenador de Rotinas 
Administrativas, Símbolo CC3, na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 09/01/2020. 
 
PORTARIA Nº 057/20. NOMEAR ALESSANDRA FERREIRA DE CAERES, no cargo em comissão de Assessor de Documentação de 
Frota, Símbolo CC6, na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 09/01/2020. 
 
PORTARIA Nº 058/20. LOTAR a servidora RAFAELA DE OLIVEIRA LOPES, Assessor de Expediente, símbolo CC6 – SEMUHAB, na 
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS, a contar de 09/01/2020.  
 
PORTARIA Nº 059/20. Suspender por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os dias 
16/01/2020 a 30/01/2020 e 16/04/2020 a 30/04/2020 do servidor FLORIANO DOS SANTOS, Diretor do Departamento Central de 
Material e Patrimônio, matrícula nº 8216/32, da SEMAD, tornada pública através do Ato SEMAD nº 161/SEMAD/19, publicada no DOQ 
nº 721/19 do dia 23/12/2019, fixando o próximo período para 01/07/2020 a 30/07/2020. 

 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 

 
 

Atos do Secretário Municipal de Administração 
 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 

ATO SEMAD Nº 01/SEMAD/20 – Tornar Público o gozo efetivo de férias da servidora GEOVANA CRISTINA ARIODANTE FONTES, 
matrícula nº 11318/01, Professor II, da SEMED, no período de 03/02/2020 A 17/02/2020, pois a mesma encontrava-se de licença 
médica, conforme processo nº 2731/2019/05.      
                                                              

ANDRÉ PEREIRA BAHIA 
Secretário Municipal de Administração 
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Atos do Secretário Municipal de Saúde 
 
PORTARIA Nº 001. Dispõe sobre a publicação do resultado com suas respectivas notas, referente a Avaliação do Curso Introdutório 
de Formação Inicial e Continuada de Agentes Comunitários de Saúde de que trata o Decreto n.º 1993/16.  
 
O Secretário Municipal de Saúde no uso de suas atribuições legais disposta no artigo 99, I da Lei Orgânica de Queimados, e 
considerando o disposto no artigo 6º, III da Lei nº 1253/15, de 15/07/2015; 
considerando o previsto no item 9, 9.1, 'd' do Edital de Concurso Público – Prefeitura Municipal de Queimados nº 01/CEPUERJ/2015; 
considerando o disposto no Decreto nº 1993/16, de 22 de março de 2016,  
 

            RESOLVE: 
 

Art. 1º -  Tornar público o resultado da avaliação final dos Agentes Comunitários de Saúde que concluíram o Curso Introdutório de 
Formação Inicial e Continuada de Agentes Comunitários de Saúde de que trata a Lei Municipal nº 1.253, de 15 de julho de 2015, 
conforme Anexo I.  
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

OSIRIS MELO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 
 
Anexo I 
CURSO INTRODUTÓRIO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE- ACS 
 
Região 1 
Data de inicio: 16 de dezembro de 2019 
Data de termino: 20 de dezembro de 2019 
Mais 32(trinta e dois) Horas de Aula Prática 
 
NOME 1º  

AVALIAÇÃO  
TRABALHO DE 
DISPERSÃO  

2º  
AVALIAÇÃO  

MÉDIA FINAL RESULTADO  

ANTONIO CARVALHO MACIEL NETO 8,5 8,0 7,0 8,0 Aprovado 
CARLOS DA SILVA 8,0 8,0 9,0 8,5 Aprovado 
GISELA DE SOUZA PORTO 9,0 8,0 9,0 9,0 Aprovado 
RITA DE CÁSSIA ARAÚJO DA SILVA 
MOURA 

9,0 8,0 9,0 9,0 Aprovado 

 
 
Região 2 
Data de inicio: 16 de dezembro de 2019 
Data de termino: 20 de dezembro de 2019 
Mais 32(trinta e dois) Horas de Aula Prática 

 
NOME 1º  

AVALIAÇÃO  
TRABALHO DE 

DISPERSÃO  
2º  

AVALIAÇÃO  
MÉDIA FINAL RESULTADO 

DANIELLA CHRIS KENG QUEIROZ 8,5 8,0 10,0 9,0 Aprovado 
 

 
Região 4 
Data de inicio: 16 de dezembro de 2019 
Data de termino: 20 de dezembro de 2019 
Mais 32(trinta e dois) Horas de Aula Prática 

 
NOME 1º  

AVALIAÇÃO  
TRABALHO DE 

DISPERSÃO  
2º  

AVALIAÇÃO  
MÉDIA FINAL RESULTADO  

MARIA DE FÁTIMA BARRETO DO 
NASCIMENTO BATISTA 
 

9,0 8,0 9,0 9,0 Aprovado 
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PORTARIA SEMUS Nº 002. Dispõe sobre a carga horária dos servidores lotados na Secretaria Municipal de Saúde e dá outras 
providências. 

 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e, especialmente no que dispõe o inciso I do artigo 99 da Lei 
Orgânica de Queimados,  
 
CONSIDERANDO a portaria de instauração do Inquérito Civil nº 18/2019 do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro – 1ª 
Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da Saúde da Região Metropolitana I, conforme cópia anexada a presente, que tem por objeto 
de investigar potenciais atos de improbidade administrativa praticados por servidores da área de saúde do Município de Queimados 
consistentes no não cumprimento da carga horária mínima de suas jornadas de trabalho; 
 
CONSIDERANDO que o quadro de ineficiência dos sistemas de controle de freqüência manual dos profissionais da área da saúde 
comprometem a eficiência dos serviços de saúde; 
 
CONSIDERANDO que é objetivo maior da política de recursos humanos da área de saúde a valorização da dedicação exclusiva aos 
serviços do Sistema Único de Saúde, na forma do artigo 27, IV da Lei Orgânica do SUS; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer a transparência na divulgação dos horários das jornadas dos servidores públicos da 
Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista a futura implementação do sistema de Controle Biométrico de freqüência; 
  

RESOLVE: 
 

Art. 1º Os profissionais de saúde e servidores da SEMUS – Secretaria Municipal de Saúde, ocupantes dos cargos de provimento 
efetivo, Funções de Confiança e/ou Comissionados deverão cumprir a sua respectiva carga horária semanal para o qual foi nomeado 
através de Concurso Público ou livre nomeação, na forma da lei, conforme quadro abaixo: 
 
 

CARGOS DOS CONCURSOS: 
  

FUNÇÃO-NÍVEL SUPERIOR CARGA HORÁRIA 

MÉDICOS - TODAS ESPECIALIDADES 20h 

MÉDICO VETERINÁRIO 20h 

MÉDICO DO TRABALHO 20h 

MÉDICO ESF 40h 

ENFERMEIROS 24h 

ENFERMEIRO ESF  40h 

ASSISTENTE SOCIAL 30h 

BIOLÓGO 30h 

CIRURGIÃO DENTISTA 24h 

CIRURGIÃO DENTISTA-ESPECIALIDADES 24h 

CIRURGIÃO DENTISTA - ESF 40h 

CONTADOR 40h 

FARMACÊUTICO 30h 

FARMACÊUTICO - BIOQUÍMICO 30h 

FISIOTERAPEUTA 30h 

FONOAUDIÓLOGO 30h 

NUTRICIONISTA 30h 

PSICOLÓGO 30h 

 
  

FUNÇÃO - NÍVEL MÉDIO CARGA HORÁRIA 

AGENTE ADMINISTRATIVO 40h 

ALMOXARIFE 40h 

ELETRICISTA 40h 

TÉCNICO DE APARELHO GESSADO 40h 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 40h 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 40h 

TÉCNICO EM ELETROENCEFALOGRAMA 40h 

TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL 40h 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 40h 

TÉCNICO EM SANEAMENTE BÁSICO 40h 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO 40h 

TÉCNICO SANITARISTA 40h 

 
  

FUNÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO CARGA HORÁRIA 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40h 

AUXILIAR DE ALMOXARIFADO 40h 
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AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 40h 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 40h 

AUXILIAR DE FARMÁCIA 40h 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 40h 

AUXILIAR DE RECEPÇÃO 40h 

MAQUEIRO 40h 

 
   

FUNÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL - 5ª A 8ª SÉRIES CARGA HORÁRIA 

AUXILIAR DE COZINHA 40h 

COZINHEIRO 40h 

BOMBEIRO HIDRAÚLICO 40h 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS-MANILHEIRO 40h 

OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 40h 

PEDREIRO 40h 

PINTOR  40h 

VIGIA 40h 

 
  

FUNÇÃO - NÍVEL FUNDAMENTAL - 1ª A 4ª SÉRIES CARGA HORÁRIA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ASG 40h 

TRABALHADOR BRAÇAL 40h 

 
 
Parágrafo primeiro - Todos os cargos Comissionados e Funções de Confiança deverão cumprir a carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais. 
 
Parágrafo segundo – A chefia imediata deverá exigir o controle da jornada através do sistema de controle de freqüência diário que tiver 
à disposição. 
 
Parágrafo terceiro – As unidades serão fiscalizadas diariamente pelos Subsecretários lotados na SEMUS para verificação do controle 
da jornada dos seus servidores, caso em que estão autorizados a realizar as anotações diretas no sistema de controle de freqüência 
utilizado e nos respectivos livros de ocorrências, sem prejuízo da responsabilidade da chefia imediata caso constatados desvios de 
condutas relacionadas às freqüências dos servidores da unidade.  
 
Art. 2º Fica definido que as faltas justificadas decorrentes de caso fortuito ou de força maior poderão ser compensadas a critério da 
chefia imediata, sendo considerada para esses efeitos o servidor que responder pela unidade, designado para tal desiderato através de 
Ato Administrativo do Secretário Municipal de Saúde publicado no Diário Oficial de Queimados. 
I – a compensação das faltas ou de horário deverá ocorrer até o último dia do mês subsequente, sob pena de perda da remuneração 
total ou parcial; 
II – os atrasos e faltas deverão ser registrados na folha de ponto e em livros diários de ocorrência e comunicados ao respectivo 
Subsecretário que deverá autorizar a chefia imediata a promover a compensação; 
III – a compensação será feita sem prejuízo do cumprimento da carga horária semanal do servidor e deverá ser atestada pela chefia 
imediata no livro diário de ocorrência da unidade. 
 
Art. 3º Não é permitida a mudança dos dias e horários de serviço sem a autorização prévia da chefia imediata, que, em caso de 
permissão, deverá ratificar posteriormente por escrito, sob pena de responsabilidade administrativa com imediata abertura de 
sindicância na forma do Decreto Municipal nº 1405/12 e perda da remuneração diária total ou parcial. 
Parágrafo único – A chefia imediata deverá informar imediatamente à Comissão de Análise e Avaliação do Estágio Probatório - 
CAAEP, caso a infração descrita no caput seja cometida por servidor em regular estágio probatório.  
 
Art. 4º As cartas de apresentações pretéritas que apresentaram os servidores nas suas respectivas unidades de lotação não 
constituem novas regras ou direitos distintos dos previstos nas leis de criações dos respectivos cargos, Editais dos concursos públicos 
e/ou ordens legais superiores. 
 
Art. 5º Esta Portaria deverá ser afixada em cada unidade e em local visível ao público em geral. 
 
Art. 6º Fica revogada a Portaria SEMUS nº 009, de 23 de setembro de 2015, bem como as disposições em contrário. 
 
Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

OSÍRIS MELO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO 
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PORTARIA SEMUS Nº003. Dispõe sobre a tramitação em caráter de urgência de processos administrativos da Secretaria Municipal de 
Saúde que importem em grave risco de dano irreparável ou de difícil reparação ao usuário do SUS e que comprometam a ordem e 
instrução processual que se reputam urgentes no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS e dá outras providências. 
 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais, Considerando o que dispõe os artigos 196 a 198 da CRFB/88: 
 
“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa 
física ou jurídica de direito privado. 
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, 
organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo; 
II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; 
III - participação da comunidade. 
§ 1º. O sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras fontes.” 
 
Considerando que para obter medicamentos e insumos que não consta em listagem de fornecimento ativo disponíveis nas farmácias 
públicas do Município, o usuário deve protocolar o seu pedido no protocolo da SEMUS, acompanhado de documento de identificação, 
endereço, laudo e receituário médico descrevendo a quantidade e período de consumo; 
considerando que todos os processos de compras e contratações de serviços obedecem aos ditames da Lei nº 8.666/1993 e o 
fornecimento está condicionado à existência de disponibilidade de créditos orçamentários e financeiros; 
considerando os dispositivos constitucionais que submetem a administração pública aos princípios da legalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência, este último no seu sentido mais amplo; 
considerando que os processos reputados urgentes devem ter prioridade na sua tramitação, a fim de não causarem risco de dano 
irreparável ou de difícil reparação ao usuário do SUS e que não comprometam a ordem e instrução processual no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS;  

RESOLVE: 

Art. 1º Os processos de compras, contratações de serviços, chamamentos públicos, prorrogações e demais processos administrativos 
da Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS poderão ser reputados urgentes. 
 
I. Reputam-se urgentes os processos administrativos destacados com letras maiúsculas ‘URGENTE’, escritos em caneta piloto ou 
similar da cor vermelha na capa do processo; 
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II. Os processos reputados urgentes deverão tramitar com prioridade máxima, não podendo ultrapassar o prazo de 02 (dois) dias úteis 
em qualquer Órgão da Secretaria Municipal de Saúde, incluído o Conselho Municipal de Saúde, sob pena de responsabilidade 
administrativa daquele servidor que der causa; 
 
III. Somente a Secretária Municipal de Saúde tem a autoridade para determinar quais os processos serão reputados urgentes, caso em 
que a petição inicial deve conter a determinação de ‘AUTUE-SE COM URGÊNCIA’ ou cota no processo já em tramitação determinando 
a sua urgência; 
 
IV. Os processos administrativos abertos pelos munícipes para compra de medicamentos ou serviços de saúde serão reputados 
‘URGENTE’ ex officio, ou seja, imediatamente, independentemente da manifestação prévia da Secretária Municipal de Saúde;   
 
V. O Órgão que necessitar de prazo superior ao definido no caput, deverá, dentro do prazo assinalado, despachar o requerimento com 
justificativa por manifestação incidental nos próprios autos do processo, dirigido à Secretária Municipal de Saúde; 
 
Art. 2º Após o protocolo e autuação do processo administrativo que se refere o Art. 1º, na forma do Ato CGM nº 002/2016, o mesmo 
será encaminhado para a Assessoria Jurídica – SEMUS para análise prévia, indicação do caminho processual e check-list a ser 
perseguido para a sua finalização. 
 
Art. 3º A responsabilidade administrativa de que trata o inciso II do Art. 1º será apurada por Comissão de Especial de Apuração 
Sumária – CEAS, a ser designada por Ato da Secretária Municipal de Saúde e, quando provocada, emitirá relatório circunstanciado, 
cujo parecer será apreciado pela Secretária Municipal de Saúde para decisão quanto á abertura de sindicância ou processo disciplinar, 
ambos sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD. 
 
I. A CEAS deverá ser formada por no mínimo 03 (três) servidores, sendo que pelo menos 02 (dois) deles deverão ter vínculo efetivo 
com o Município; 
 
II. A CEAS obrigatoriamente determinará a abertura de sindicância ou processo disciplinar quando a consequência da inobservância do 
prazo definido no inciso II do Art. 1º tenha causado manifesto e claro prejuízo ao Munícipe usuário do SUS ou à própria Administração 
Pública; 
 
III. Ao servidor considerado culpado, ser-lhe-á garantido o direito ao contraditório e á ampla defesa, com a nomeação, inclusive, de 
defensor dativo, na forma do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Queimados. 
 
Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

OSÍRIS MELO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 

Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS 
 

Diretor-Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados - PREVIQUEIMADOS, no uso de 
suas atribuições legais, 

Resolve: 
ATO PREVIQUEIMADOS Nº. 001/2020. Suspender por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias do servidor 
ANDRE ANTUNES DA SILVA, Assessor de Protocolo, matrícula nº. 34/15, compreendida entre os dias 06/01/2020 a 04/02/2020, 
publicado através do ATO PREVIQUEIMADOS Nº 022/2019, no DOQ nº 725 de 03/01/2020 e, tornar público novo período 
compreendido entre: 06/01/2020 a 21/01/2020 e 01/06/2020 a 15/06/2020. 
 

MARCELO DA SILVA FERNANDES 
Diretor-Presidente PREVIQUEIMADOS 

 


